
                       SECRETARIA DE FINANÇAS
       COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

I - DEFERIDOS:

X X

6773/2015 6422/2015 6104/2011 3395/2014
8508/2015 4758/2015
5266/2015 5093/2015
4850/2015 6419/2015

X X

X X

6663/2013 (Parcial) 3640/2014 (Parcial) 6283/2007 26691/1973
1049/2004 (Parcial) 7636/2015 148547/1990 842/2010

12878/2008

II - INDEFERIDOS:

7528/2015 7139/2015 6342/2015 6303/2013
5884/2015 230221/1998 9232/2015 6201/2015
5923/2015 5366/2015 5337/2015 6303/2015
5424/2015 9231/2015 8447/2015 9399/2015
8491/2015 5494/2015 7201/2015 8421/2015
6277/2015 12646/2014 4337/2013

PERIODO : 01 A 30 DE OUTUBRO DE 2015.
Informa a quem possa interessar que os processos administrativos abaixo relacionados 

foram: 

ISENÇÃO
conforme estabelecido na Lei Complementar n.º 21 de 16/12/2014 e Decreto nº 8040 

de 26/03/2015
CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 100% CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 50%

ISENÇÃO DE ITBI SUBSTITUIÇÃO / CORREÇÃO DA GUIA DE 
ISSC

ISENÇÃO DA TAXA DE PUBLICIDADE EMISSÃO DE NF'S EM REGIME ESPECIAL

238096/1999 85320/1982

12888/2013

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -  D.G.T.I.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - D.G.T.M.

RECURSO - 
CANCELAMENTO LANÇAMENTO E/ OU AUTO DE MULTA/ INFRAÇÃO

CANCELAMENTO DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS

ISENÇÃO DE IPTU PELA LEI Nº 3899/2005 E 
DECRETO Nº 6725/2005

ISENÇÃO

conforme estabelecido na Lei Complementar n.º 21 de 16/12/2014 e Decreto nº 8040 
de 26/03/2015

233773/1998 9770/2011
IMUNIDADE DE IPTU CANCELAMENTO DO ISSQN

X



X X

X X

4100/2015 510/2014 4052/2015 7258/2015
23496/1972 4928/2002 1454/2006 12421/2010
3364/2011 4062/2015 2786/2012 2707/2011
12878/2008

REVISÃO DO 
LANÇAMENTO

SOLICTAÇÃO 
DIVERSA

ALTERAÇÃO DA DATA 
DE INÍCIO DAS 
ATIVIDADES

CANCELAMENTO DO 
CMF

X 214411/1997 7384/2007 238447/1999

CANCELAMENTO 
DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS

EMISSÃO DE CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITO 

DE NEGATIVA

RESSARCIMENTO 
DO ISSF

REVISÃO DE 
LANÇAMENTO (ISSC)

2375/2001 226/2015 11443/2006 X
4620/2007
7761/2003

RESTITUIÇÃO X X X

8968/2013
X X X

RECURSO - 
CANCELAMENTO LANÇAMENTO E/ OU AUTO DE MULTA/ INFRAÇÃO

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -  D.G.T.I.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - D.G.T.M.


